
   
 

   
 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repetitivo vai decidir sobre exclusão do ICMS-ST da base do 

PIS/Cofins devido pelo contribuinte substituído 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar os Recursos 

Especiais 1.896.678 e 1.958.265, ambos de relatoria do ministro Gurgel de Faria, para 

julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A questão submetida a julgamento foi cadastrada como Tema 1.125 na base de dados 

do STJ e está ementada da seguinte forma: "Possibilidade de exclusão do valor 

correspondente ao ICMS-ST da base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins devidas pelo contribuinte 

substituído". 

 

O colegiado determinou ainda a suspensão – em segunda instância e no STJ – dos recursos especiais e dos 

agravos em recurso especial fundados na mesma questão de direito, conforme o artigo 256-L do Regimento 

Interno do STJ (RISTJ). 

 

Infraconstitucionalidade da controvérsia 

 

Ao propor a afetação do REsp 1.896.678, o relator lembrou que, em relação ao ICMS, o Supremo Tribunal Federal 

(STF), ao julgar o Tema 69 da repercussão geral, definiu que o tributo "não compõe a base de cálculo para a 

incidência do PIS e da Cofins". 
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Porém, em relação ao ICMS-ST (Substituição Tributária), o STF, no RE 1.258.842, reconheceu a ausência de 

repercussão geral sobre o tema, firmando a tese de que é infraconstitucional a controvérsia relativa à inclusão, 

na base de cálculo do PIS/Cofins, do montante correspondente ao ICMS destacado nas notas fiscais ou recolhido 

antecipadamente pelo substituto em regime de substituição tributária progressiva (Tema 1.098). 

 

"Em regra, nesses casos, o contribuinte substituído propõe ação em que alega que o ICMS-ST recolhido pelo 

substituto tributário, não obstante seja destinado ao cofre público estadual, incorpora-se ao custo de aquisição 

dos bens que serão revendidos ao consumidor final e compõe indevidamente seu faturamento/receita bruta, base 

de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins", observou Gurgel de Faria. 

 

O magistrado destacou ainda que a Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas do STJ, em 

despacho no REsp 1.958.265, informou ter recebido dos Tribunais Regionais Federais (TRFs) a notícia da 

existência de 1.976 processos em tramitação sobre o tema. 

 

Leia a notícia do site 

 

Fonte: STJ 
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COVID 

 

Ministro Lewandowski veda utilização do canal Disque 100 para queixas sobre vacinação 

contra covid-19 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), proibiu a utilização do canal de denúncias 

Disque 100, do Ministério da Mulher (MMFDH), da Família e dos Direitos Humanos, fora de suas finalidades 

institucionais, devendo deixar de estimular, por meio de atos oficiais, o envio de queixas relacionadas a exigência 

de comprovante de vacinação contra a covid-19. A decisão também determina que o governo altere notas 

técnicas do Ministério da Saúde e do MMFDH de forma a fazer constar entendimento da Corte sobre a validade 

de vedações ao exercício de atividades ou à frequência de certos locais, desde que previstos em lei, por pessoas 

que não possam comprovar a vacinação. 

 

A decisão atende a pedido incidental formulado pela Rede Sustentabilidade e foi tomada nos autos da Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 754, que trata da vacinação. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15022022-Repetitivo-vai-decidir-sobre-exclusao-do-ICMS-ST-da-base-do-PISCofins-devido-pelo-contribuinte-substituido.aspx


   
 

   
 

O partido sustenta que o MMFDH produziu nota técnica em que se opõe ao passaporte vacinal e à obrigatoriedade 

de vacinação de crianças contra a covid-10 e coloca o Disque 100, principal canal do governo para denúncias de 

violações dos direitos humanos, à disposição de pessoas contrárias à vacina que passem por "discriminação". 

Em outra frente, o Ministério da Saúde divulgou em seu site outra nota técnica com argumentos no mesmo 

sentido. 

 

Disque 100 

 

Para o relator, é grave a possibilidade de desvirtuamento do Disque 100, que, de acordo com as informações do 

sítio eletrônico do Governo Federal, “é um serviço de disseminação de informações sobre direitos de grupos 

vulneráveis e de denúncias de violações de direitos humanos”. 

 

Saúde coletiva 

 

Para Lewandowski, é inadmissível que o Estado aja em contradição com o pronunciamento da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (Anvisa), que garantiu formalmente a segurança da vacina para crianças, e contrarie a 

legislação e o entendimento consolidado do Supremo sobre a matéria. 

 

O ministro frisou que a obrigatoriedade da vacinação é levada a efeito justamente por meio de sanções indiretas, 

como vedações ao exercício de determinadas atividades ou à frequência de certos locais por pessoas que não 

possam comprovar que estão imunizadas ou que não estejam com o vírus, conforme já decidiu o STF. “A saúde 

coletiva não pode ser prejudicada por pessoas que deliberadamente se recusam a ser vacinadas”, afirmou. 

 

Notas técnicas 

 

Em relação às notas técnicas dos dois ministérios, o ministro observa que foram redigidas de forma ambígua 

quanto à obrigatoriedade da vacinação e podem estar contribuindo para a manutenção dos índices baixos de 

comparecimento de crianças e adolescentes aos postos de vacinação. Também podem ferir, entre outros, os 

preceitos fundamentais que asseguram o direito à vida e à saúde, além de afrontar entendimento consolidado 

pelo STF no julgamento das ADIs 6586 e 6587 e do ARE 1267879, em que a vacinação compulsória foi 

considerada constitucional. 

 

“A mensagem equívoca que transmitem quanto a esse ponto, em meio a uma das maiores crises sanitárias da 

história do País, acaba por desinformar a população, desestimulando-a de submeter-se a vacinação contra a 

covid-19, o que redunda em um aumento do número de infectados, hospitalizados e mortos em razão da 

moléstia”, disse o ministro. 

 



   
 

   
 

As notas técnicas deverão ser reeditadas de forma a constar a interpretação do STF de que a vacinação 

compulsória não significa vacinação forçada, por exigir sempre o consentimento do usuário, e pode ser 

implementada por meio de medidas indiretas tanto pela União como por estados e municípios. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 47.953, de 14 de fevereiro de 2022 - Institui ponto facultativo nas repartições 

públicas estaduais nos dias 28 de fevereiro (período integral) e 02 de março de 2022 (até às 12 horas). 

 

Fonte: DORJ 

 

Medida Provisória nº 1.100, de 14 de fevereiro de 2022 - Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

e a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para promover ajustes na cobrança da Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção e de comercialização 

de etanol hidratado combustível. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0056229- 77.2020.8.19.0000 

Relª. Desª. Denise Vaccari Machado Paes 

j. 07.02.2022 e p. 11.02.2022 

 

Representação de Inconstitucionalidade. Lei Estadual nº 8.931/2020, de iniciativa parlamentar, que “Determina 

medidas preventivas a serem adotadas pelas Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIS) no Estado 

do Rio de Janeiro, em decorrência do estado de emergência e do plano de contingência do novo corona vírus 

(Covid-19), na forma que menciona”. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Não verificação. Legislação 

voltada a concretizar a proteção e defesa da saúde de grupo de risco da Covid-19 (idosos). Obrigação de 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481704&ori=1
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFVSck1rNUZWWHBTYW10MFRsUmpNbEZwTURCTmVsSkVURlZHUkZGNlVYUlBWVlV5VDBWRk1GSnFRWGhOVkUwelRWUlpNRTVFYXpCT2VtdDRUMEU5UFE9PQ==
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1100.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0056229-77.2020.8.19.0000


   
 

   
 

manutenção de kits de testagem rápida (artigos 8º e 9º da Lei). Inconstitucionalidade material. Vulneração aos 

princípios da livre iniciativa, razoabilidade e proporcionalidade. Procedência parcial da ação. 

 - Das preliminares.  

Primeiramente, afasta-se a de ilegitimidade ativa por não ter sido a petição inicial firmada pelo ProcuradorGeral 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, e sim pela Subprocuradora- Geral de Justiça de Assuntos Cíveis e 

Institucionais, que não foi contemplada no rol taxativo do artigo 162 da Constituição do Estado. E isso, porque 

veio aos autos o ato de delegação específico para o ajuizamento da presente Representação por 

Inconstitucionalidade (Ato GPGJ nº 655, de 18 de agosto de 2021), sendo certo que a delegação de funções pelo 

Procurador-Geral de Justiça aos demais membros do Ministério Público encontrase amparada legalmente pela 

Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e pela Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

Nesse diapasão, ao propor a presente Ação Direta, a SubprocuradoraGeral de Justiça de Assuntos Cíveis e 

Institucionais não age em nome próprio e sim do Procurador-Geral de Justiça, do qual é longa manus. Em 

segundo lugar, rejeita-se, também, a prefacial de incompetência deste Tribunal de Justiça para apreciar a alegada 

violação a dispositivos da Constituição da República. Posto que apenas as normas constitucionais estaduais 

possam ser utilizadas como parâmetro para o controle abstrato de constitucionalidade do ato normativo municipal 

pelos Tribunais de Justiça Estaduais, por expressa disposição do artigo 125, §2º, da Carta Maior, o Supremo 

Tribunal Federal fixou, em sede de repercussão geral, a seguinte tese: “Tribunais de Justiça podem exercer 

controle abstrato de constitucionalidade de leis municipais utilizando como parâmetro normas da Constituição 

Federal, desde que se trate de normas de reprodução obrigatória pelos Estados”. E, no caso em tela, os artigos 

da Lex Legum mencionados pelo Representante são de reprodução obrigatória na Constituição Estadual. - Do 

Mérito. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das Medidas Cautelares na ADI 6341/DF e na ADPF 770/DF, 

reconheceu a atribuição de cada esfera de governo quanto à edição de normas específicas de controle à 

pandemia, em homenagem ao pacto federativo, referendando a legitimidade de providências normativas e 

administrativas implementadas pelos Estados, que podem regulamentar a matéria de acordo com o interesse 

regional. Nessa toada, ao analisar a legislação invectivada à luz do Tema 917 do STF, conclui-se que, em sua 

maior parte, não se verifica ingerência indevida no campo de órgãos e secretarias estaduais, porquanto suas 

disposições não versam, diretamente, sobre atribuições de setores integrantes do Poder Executivo, mas se 

limitam a concretizar a garantia constitucional de proteção à dignidade, bem-estar e saúde da pessoa idosa, 

regulamentando o que já fora previsto pela Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). No entanto, os artigos 

8º e 9º do diploma normativo, ao impor às ILPIs a aquisição e disponibilização de kits de testagem rápida para 

uso de clientes, funcionários e prestadores de serviço, vulneraram os princípios constitucionais da livre iniciativa 

e da proporcionalidade, em suas vertentes necessidade e adequação, uma vez que impôs excessivo ônus às 

ILPIs para a consecução de um fim que poderia ser alcançado por meios menos gravosos, sendo de rigor a 

procedência parcial da presente ação, declarando-se a inconstitucionalidade com efeitos erga omnes e ex tunc. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Secretaria-Geral Judiciária (SGJUD) – Órgão Especial do TJRJ 

 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000415247E04FBF97328245EABA8F7DEFD2EC51062011426&USER=


   
 

   
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Desembargadores determinam bloqueio das contas do Faraó dos Bitcoins 

 

Justiça determina transferência para presídio federal dos milicianos Toni Ângelo e “Pulgão” 

 

TJRJ suspende prazos dos processos eletrônicos nesta segunda-feira (14/2)  

 

Justiça mantém prisão de suspeito de matar bebê  

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF define critérios para decretação da prisão temporária 

 

Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) fixou requisitos para a decretação da prisão 

temporária, que tem previsão na Lei 7.930/1989. A decisão foi tomada no julgamento, na sessão virtual finalizada 

em 11/2, das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 3360 e 4109, em que o Partido Social Liberal (PSL) 

e o Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), respectivamente, questionavam a validade da norma. 

 

Requisitos 

 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro Edson Fachin, que julgou parcialmente procedente as ações para 

dar interpretação conforme a Constituição Federal ao artigo 1º da Lei 7.960/1989 e fixar o entendimento de que 

a decretação de prisão temporária está autorizada quando forem cumpridos cinco requisitos, cumulativamente: 

 

1) for imprescindível para as investigações do inquérito policial, constatada a partir de elementos concretos, e 

não meras conjecturas, vedada a sua utilização como prisão para averiguações, em violação ao direito à não 

autoincriminação, ou quando fundada no mero fato de o representado não ter residência fixa; 

 

2) houver fundadas razões de autoria ou participação do indiciado nos crimes descritos no artigo 1°, inciso III, da 

Lei 7.960/1989, vedada a analogia ou a interpretação extensiva do rol previsto; 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/81343997
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/81285964
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/81286028
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/81034278


   
 

   
 

3) for justificada em fatos novos ou contemporâneos; 

 

4) for adequada à gravidade concreta do crime, às circunstâncias do fato e às condições pessoais do indiciado; 

 

5) não for suficiente a imposição de medidas cautelares diversas, previstas nos artigos 319 e 320 do Código de 

Processo Penal (CPP). 

 

Abuso de autoridade 

 

Na avaliação do ministro Edson Fachin, a utilização da prisão temporária como forma de prisão para averiguação 

ou em violação ao direito à não autoincriminação não é compatível com a Constituição Federal, pois caracteriza 

abuso de autoridade. Ele apontou que, no julgamento das Arguições de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPFs) 395 e 444, o STF entendeu que a condução coercitiva de investigados ou de réus para 

interrogatório é incompatível com a Constituição, e, a seu ver, esse entendimento deve ser aplicado, também, à 

prisão temporária. 

 

Residência fixa 

 

Em relação à possibilidade da custódia cautelar quando o indicado não tiver residência fixa (artigo 1º, inciso II, 

da Lei 7.960/1989), o ministro considerou dispensável ou, quando interpretado isoladamente, inconstitucional. 

“Não é constitucional a decretação da prisão temporária quando se verificar, por exemplo, apenas uma situação 

de vulnerabilidade econômico-social – pessoas em situação de rua, desabrigados –, por violação ao princípio 

constitucional da igualdade em sua dimensão material”, ressaltou. 

 

Fatos novos 

 

Sobre a previsão de que a prisão esteja fundamentada em fatos novos ou contemporâneos (artigo 312, parágrafo 

2º, do CPP), ainda que se trate de dispositivo voltado à custódia preventiva, Fachin entende que ela também 

deve ser aplicada à prisão temporária. Ele citou, ainda, que a exigência de verificar a gravidade concreta do crime, 

as circunstâncias do fato e as condições pessoais do indiciado está prevista no artigo 282, inciso II do CPP, regra 

geral de aplicação a todas as modalidades de medida cautelar. 

 

Medidas cautelares 

 

O ministro reforçou, ainda, que deve ser observado o parágrafo 6º do artigo 282 do CPP, segundo o qual a prisão 

apenas poderá ser determinada quando a imposição de outra medida cautelar não for suficiente. Para ele, essa 

interpretação está em consonância com o princípio constitucional da não culpabilidade, de onde se extrai que a 

liberdade é a regra, a imposição das medidas cautelares diversas da prisão a exceção e a prisão, em qualquer 

modalidade, “a exceção da exceção”. 



   
 

   
 

 

Maioria 

 

O ministro Gilmar Mendes foi o primeiro que, em voto-vista, já havia proposto a adoção de requisitos semelhantes, 

em conformidade com a Constituição Federal e o CPP, para a decretação da prisão temporária. Na retomada do 

julgamento, no entanto, ele ajustou seu voto às conclusões do ministro Fachin, visando unificar o entendimento. 

Também integraram a corrente vencedora os ministros Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli e André Mendonça e 

a ministra Rosa Weber. 

 

Demais votos 

 

Em seu voto, a relatora, ministra Cármen Lúcia, admitia a prisão temporária quando presentes cumulativamente 

as três hipóteses previstas no artigo 1º ou as dos incisos I e III, ou seja, quando fosse imprescindível para as 

investigações e houvesse fundadas razões de autoria ou participação do indiciado no rol de crimes da lei, de 

acordo com qualquer prova admitida na legislação penal. Ela foi acompanhada pelo presidente do STF, ministro 

Luiz Fux, e pelos ministros Luís Roberto Barroso e Nunes Marques. O ministro Alexandre de Moraes, por sua 

vez, julgou improcedente o pedido. 

 

Todos os ministros afastaram a alegação de que a expressão "será decretada" (caput do artigo 2º da lei) resultaria 

no possível entendimento de que o juiz é obrigado a decretar a prisão quando houver pedido da autoridade policial 

ou do Ministério Público. "A prisão temporária não é medida compulsória, já que sua decretação deve ser 

obrigatoriamente acompanhada de fundamentos aptos a justificar a implementação da medida", afirmou Fachin. 

O Plenário também não verificou incompatibilidade com a Constituição Federal do prazo de 24 horas, previsto na 

norma, para análise do pedido pelo juiz, pois sua fixação se deve à urgência da medida para a eficiência das 

investigações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário rejeita denúncia contra Arthur Lira por corrupção passiva 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou denúncia oferecida pela Procuradoria-Geral da República 

(PGR) contra o presidente da Câmara dos Deputados, Arthur Lira (PP/AL), no Inquérito (INQ) 4631. Lira era 

acusado, no âmbito da operação Lava Jato, de ter recebido vantagem indevida de cerca de R$ 1,58 milhão da 

empreiteira Queiroz Galvão, para garantir contratos com a Petrobras S.A. e o governo federal. 

 

A decisão, unânime, foi tomada, na sessão virtual encerrada em 11/2, no julgamento de recurso (agravo 

regimental) apresentado pela defesa de Lira. Seus advogados alegavam que o relator, ministro Edson Fachin, 

deveria ter rejeitado a denúncia, por meio de decisão monocrática, ou concedido habeas corpus de ofício, diante 

da manifestação posterior da PGR pela rejeição da acusação. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481715&ori=1


   
 

   
 

 

Fachin, no entanto, submeteu o recurso ao Plenário e explicou em seu voto que, embora o Ministério Público 

Federal (MPF) tenha aderido à tese defensiva, é "incontroversa e indisputável" a necessidade de controle judicial 

das razões apresentadas para a retratação da denúncia, a ser realizado pelo órgão colegiado competente. 

 

O deputado federal Arthur Lira era o único investigado no caso com prerrogativa de foro no STF, uma vez que o 

relator já havia determinado o arquivamento do inquérito, a pedido da PGR, contra outros políticos do PP: o 

ministro-chefe da Casa Civil, Ciro Nogueira, e os deputados federais Aguinaldo Ribeiro (PP-PB) e Eduardo 

Henrique da Fonte (PP-PE). Com relação a esses políticos, não houve o oferecimento de denúncia. 

 

Inépcia 

 

Em seu voto no agravo, o ministro Fachin afirmou que a denúncia não apresenta descrição suficiente da conduta 

supostamente delituosa atribuída a Lira no esquema criminoso. A vantagem teria sido recebida por meio de um 

assessor, mas esse não é identificado na denúncia. "Não consta dos autos qualquer registro telefônico, extrato 

bancário ou documento apreendido que consolide a afirmada destinação dos pagamentos espúrios em favor do 

acusado", assinalou. 

 

Ainda segundo o relator, a denúncia aponta que o valor teria sido disponibilizado em razão da liderança exercida 

pelo parlamentar no PP, mas não descreve elementos que comprovem sua influência em nomeações de interesse 

da construtora junto a órgãos e empresas públicas. Além disso, há contradições em datas relacionadas aos fatos, 

que teriam ocorrido entre 2004 e 2017, sendo que Arthur Lira só tomou posse no cargo de deputado federal em 

2011. 

 

O ministro observou, ainda, que as acusações estavam amparadas apenas no depoimento de Alberto Youssef 

em acordo de colaboração premiada. Portanto, a imputação da prática do crime de corrupção passiva não atende 

aos requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, "pressuposto básico ao exercício da ampla defesa". 

 

Leia a notícia no site 

 

Toffoli suspende decisão que condenou jornalista a indenizar Luciano Hang por matéria 

publicada em 2018 

 

O ministro Dias Toffoli suspendeu decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que havia condenado o 

jornalista Luis Nassif a pagar R$ 20 mil de indenização por danos morais ao empresário Luciano Hang, em 

decorrência de matéria jornalística publicada em 2018. A liminar foi deferida na Reclamação (RCL) 50905. 

 

No processo originário, o empresário questionava a matéria “O que está por trás do terrorismo eleitoral do dono 

da Havan”. No texto, entre outros fatos, o jornalista escreveu sobre um vídeo, publicado nas redes sociais de 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481703&ori=1


   
 

   
 

Hang, em que o empresário supostamente coage funcionários a votar no então candidato à presidência da 

República Jair Bolsonaro. 

 

O juízo de primeira instância julgou improcedente a ação indenizatória. O tribunal estadual, contudo, deu 

provimento à apelação de Hang e acolheu a tese de que a matéria havia ultrapassado os limites da liberdade de 

expressão e imprensa, ferindo a honra do empresário. 

 

Pensamento crítico 

 

Ao analisar o caso, o ministro observou que, tanto no vídeo divulgado por Hang quanto na matéria produzida por 

Nassif, tem-se a manifestação de pensamento crítico à atuação de figuras públicas. "A democracia somente se 

firma e progride em um ambiente em que diferentes convicções e visões de mundo possam ser expostas, 

defendidas e confrontadas umas com as outras, em um debate rico, plural e resolutivo", destacou. 

 

Fatos verdadeiros 

 

Quanto aos fatos narrados no texto jornalístico, Toffoli verificou que o jornalista citou, por exemplo, a existência 

de denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal (MPF), em 2004, contra Hang, por crimes contra o 

sistema financeiro nacional e a ordem tributária, mas também deixou claro que a acusação fora rejeitada pelo 

Poder Judiciário em 2008, fornecendo link de acesso a mais informações. Também foi lembrada a condenação 

do empresário ao pagamento de multa de 2 mil reais por propaganda eleitoral irregular. 

 

Nesse contexto, o relator destacou precedente recente (RE 1010606) em que a Corte, ao analisar o direito ao 

esquecimento na esfera cível, concluiu que o ordenamento jurídico brasileiro não garante o direito de as pessoas 

não serem confrontadas com informações do passado. Assim, eventuais notícias permanecem passíveis de 

circulação se os dados nelas contidos tiverem sido, a seu tempo, licitamente obtidos e tratados. 

 

Controle posterior 

 

Toffoli lembrou, ainda, que, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

130, embora o STF tenha assentado a prevalência dos direitos que dão conteúdo à liberdade de imprensa (livre 

manifestação do pensamento, liberdade da expressão artística e direito à informação), considerou resguardados 

os direitos à intimidade, à vida privada, à imagem e à honra, em razão da subsistência da possibilidade de controle 

posterior, pelo Poder Judiciário, do conteúdo expressado, quando demandado por aquele que se sentir ofendido. 

 

Mas, com relação ao contexto específico de figuras públicas, citou precedente (RCL 15243) que destaca que a 

crítica direcionada a elas nos meios de comunicação social e nas redes digitais, “por mais dura e veemente que 

possa ser”, não sofre as limitações externas que ordinariamente resultam dos direitos de personalidade. 
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AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministro Alexandre de Moraes autoriza compartilhamento de investigações envolvendo 

Bolsonaro 

 

Os procedimentos tratam das alegações de fraudes eleitorais em live e do vazamento de dados do TSE. 

 

Ministro André Mendonça envia à PGR notícias-crime contra Bolsonaro por advocacia 

administrativa 

 

Os fatos dizem respeito a suposta interferência do presidente em exonerações do Iphan. 

 

Ministro Nunes Marques solicita informações sobre autorização de garimpo na Amazônia 

 

O requerimento foi feito em ação do PV contra atos do general Augusto Heleno, ministro do Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República. 

 

Ministério da Mulher deve fornecer informações ao STF sobre alterações no canal de 

denúncias 

 

As informações devem ser prestadas no prazo de cinco dias, no âmbito de ação que alega desvio de finalidade na 

ferramenta. 

 

PT questiona resolução do CNSP sobre contratos de seguros de grandes riscos 

 

A legenda aponta ofensa à competência da União para legislar sobre direito civil e seguros. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

É lícita a exigência de processo seletivo público para ingresso em cooperativa de trabalho 

médico 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481583&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481714&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481714&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481702&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481702&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481564&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481552&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481552&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481646&ori=1


   
 

   
 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou lícita a previsão, em estatuto social de 

cooperativa de trabalho médico, de processo seletivo público e impessoal como requisito de admissão de 

profissionais para os quadros da entidade. 

 

O colegiado deu provimento, por unanimidade, ao recurso especial interposto por uma cooperativa de médicos 

para lhe assegurar o direito de aplicação do exame seletivo, conforme previsão de seu estatuto social. 

 

Relator do recurso, o ministro Villas Bôas Cueva afirmou que o princípio cooperativista da porta aberta (livre 

adesão) não é absoluto, devendo a cooperativa de trabalho médico – que também é uma operadora de plano de 

saúde – velar pela qualidade de seu atendimento e pela situação financeira estrutural. 

 

A cooperativa argumentou que o ingresso de cooperados é livre, desde que atenda aos propósitos sociais e às 

condições do estatuto, como a preservação técnica da prestação dos serviços, estando a aprovação no processo 

seletivo estabelecida como condição em seu estatuto social, conforme previsto nos artigos 4º, inciso I, 29 e 30 

da Lei 5.764/1971. 

 

Simples inconveniência não é impossibilidade técnica 

 

No caso julgado, um médico oftalmologista, alegando que atendia os requisitos exigidos por lei, ajuizou ação 

contra a cooperativa para obter sua imediata inclusão no quadro de cooperados. 

 

O juiz de primeiro grau entendeu que a exigência de processo seletivo contraria o princípio da livre adesão, e 

julgou o pedido procedente. A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), para o qual só 

poderia ser exigida, como requisito técnico, a capacitação do cooperado para o exercício da profissão. 

 

O ministro Villas Bôas Cueva explicou, inicialmente, que é vedada a recusa de admissão de novos associados 

qualificados quando não atingida a capacidade máxima de prestação de serviços pela cooperativa. Segundo ele, 

não podem existir restrições arbitrárias e discriminatórias à entrada de novo membro, e a eventual impossibilidade 

técnica que a impeça deve ser interpretada segundo a natureza da cooperativa e amparada em estudos técnicos 

de viabilidade. 

 

"A simples inconveniência da entrada de novos membros, por causa de eventual diminuição no lucro dos já 

cooperados, não caracteriza a impossibilidade técnica prescrita pela lei, sob pena de se subverterem os ideais 

do sistema cooperativista", declarou. 

 

Admissão tem requisitos objetivos e de qualificação 

 



   
 

   
 

Todavia – ressaltou o relator –, no caso dos autos, um dos requisitos previstos no próprio estatuto da cooperativa 

é a submissão do interessado a uma seleção pública que exige conteúdos de ética médica, cooperativismo e 

gestão em saúde – o que não se confunde com conhecimentos médicos gerais ou especializados, cuja 

fiscalização compete ao respectivo conselho de classe. 

 

"Há, portanto, requisitos objetivos e de qualificação para fins de absorção do contingente de médicos, conforme 

a capacidade do ente, esta aferida por critérios técnicos, como a situação econômico-financeira da cooperativa, 

o comportamento do mercado local de prestação de serviços e a necessidade específica de aumento do número 

de cooperados de dada especialidade para atender a demanda de usuários", afirmou. 

 

Villas Bôas Cueva também destacou que, por força de lei, o interessado em ser cooperado deve aderir aos 

propósitos sociais do ente e preencher as condições estatutárias, e é preciso que o princípio da porta aberta seja 

compatibilizado com a possibilidade técnica de prestação de serviços, inclusive porque, diante da natureza de 

operadora de plano de saúde, há responsabilidade solidária entre os médicos cooperados e a cooperativa. 

 

O ministro também citou precedentes que admitiram a exigência do processo seletivo para o ingresso de médicos 

nos quadros de cooperativa, desde que previsto em seu estatuto (AgInt no REsp 1.924.478 e AgInt no REsp 

1.753.081). 

 

Leia a notícia no site 

 

Provedores de e-mail não têm o dever de armazenar mensagens deletadas da conta do 

usuário 

 

Por falta de previsão no Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014), a Terceira Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) estabeleceu que os provedores de aplicações que oferecem serviços de e-mail – como o Google – 

não têm o dever de armazenar as mensagens recebidas ou enviadas pelo usuário e que foram deletadas de sua 

conta. 

 

No mesmo julgamento, o colegiado isentou o Google de responsabilidade pelos danos materiais sofridos por um 

usuário que, após ataque hacker ao seu e-mail, perdeu criptomoedas que estavam depositadas em uma conta 

específica. Para a turma, não ficou demonstrado nexo de causalidade entre a conduta do provedor e o dano 

sofrido pelo usuário. 

 

O caso teve origem em tutela provisória – posteriormente convertida em ação de compensação por perdas e 

danos – ajuizada pelo usuário contra a Google Brasil Internet Ltda., após a invasão da sua conta de e-mail, em 

2017. Além de transferir para outra conta as criptomoedas – avaliadas, na época, em R$ 1 milhão –, o hacker 

excluiu todas as mensagens eletrônicas da vítima, as quais não foram recuperadas. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15022022-E-licita-a-exigencia-de-processo-seletivo-publico-para-ingresso-em-cooperativa-de-trabalho-medico.aspx


   
 

   
 

O juízo de primeiro grau condenou a empresa a fornecer as informações referentes ao acesso à conta, sob pena 

de multa diária de R$ 1 mil, e a pagar indenização de R$ 15 mil por danos morais. O pedido de reparação de 

danos materiais foi indeferido, pois o juízo reconheceu culpa exclusiva da vítima. O Tribunal de Justiça de São 

Paulo manteve a indenização por danos morais e fixou em R$ 50 mil o limite máximo para a multa diária 

acumulada. 

 

Não há previsão legal para armazenar mensagens deletadas 

 

A relatora no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que, no Marco Civil da Internet, há apenas duas categorias 

de dados que devem ser obrigatoriamente armazenados: os registros de conexão (artigo 13), pelo prazo de um 

ano; e os registros de acesso à aplicação (artigo 15), por seis meses. 

 

"A previsão legal para guarda desses dados objetiva facilitar a identificação de usuários da internet pelas 

autoridades competentes, haja vista que a responsabilização dos usuários é um dos princípios do uso da internet 

no Brasil, conforme o artigo 3º, VI, da mencionada lei", afirmou. 

 

Na avaliação da relatora, a regra para os provedores de aplicação de internet tem o objetivo de limitar as 

informações armazenadas à quantidade necessária para a condução de suas atividades, não havendo previsão 

para armazenar as mensagens recebidas ou enviadas pelo usuário e que foram deletadas. 

 

Responsabilidade objetiva na relação de consumo 

 

Em consonância com as instâncias ordinárias, a ministra entendeu que a relação do usuário com o provedor está 

sujeita ao Código de Defesa do Consumidor (CDC), segundo o qual a responsabilidade do fornecedor prescinde 

de culpa, pois está baseada na teoria do risco da atividade. Consequentemente, lembrou, para surgir a 

responsabilidade do fornecedor, basta a comprovação do dano, da falha na prestação do serviço e do nexo de 

causalidade entre ambos. 

 

No caso analisado, a relatora verificou que é incontroversa a presença dos dois primeiros requisitos, uma vez 

que o usuário teve a sua conta de e-mail invadida por um hacker, o qual acessou a sua carteira de bitcoins e 

transferiu 79 criptomoedas para a conta de outro usuário. 

 

Com relação ao último pressuposto, contudo, a magistrada destacou que o dever de indenizar só existe quando 

há relação de causalidade entre a conduta do agente e o resultado danoso. No entanto, ressaltou, a 

responsabilidade pode ser excluída se fica evidenciada a ocorrência de fato exclusivo da vítima ou de terceiro 

(artigo 12, parágrafo 3º, III, do CDC), ou evento de força maior ou caso fortuito externo (artigo 393 do Código 

Civil). 

 

Sem nexo de causalidade para a responsabilidade material 



   
 

   
 

 

"O acesso à carteira de criptomoedas exige, necessariamente, a indicação da chave privada, ou seja, ainda que 

a gerenciadora adote o sistema de dupla autenticação afirmado pelo recorrente, qual seja, digitação da senha e 

envio, via e-mail, do link de acesso temporário, a simples entrada neste é insuficiente para propiciar o ingresso 

na carteira virtual e, consequentemente, viabilizar a transação das cryptocoins", ponderou. 

 

Dessa forma, a ministra entendeu que é provável que o invasor tenha obtido a senha do usuário – seja porque 

ele a tinha armazenado no e-mail, seja porque forneceu a terceiro, seja em razão de eventual falha apresentada 

no sistema da gerenciadora. 

 

Para a relatora, nenhuma dessas circunstâncias tem relação com a conduta do provedor ou com o risco do serviço 

por ele desenvolvido, razão pela qual não está configurado o nexo de causalidade. Assim, a relatora concluiu que 

é descabida a atribuição ao provedor de responsabilidade pelo prejuízo material sofrido pelo usuário. 

 

Leia a notícia no site 

 

Imóvel cedido pelo devedor a sua família pode ser considerado impenhorável, decide 

Terceira Turma 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, para efeitos da proteção da Lei 8.009/1990, 

é suficiente que o imóvel sirva de residência para a família do devedor – ainda que ele não more no mesmo local 

–, apenas podendo ser afastada a regra da impenhorabilidade do bem de família quando verificada alguma das 

hipóteses do artigo 3º da lei. 

 

Por unanimidade, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais que, em processo de 

cumprimento de sentença promovido por cooperativa de crédito, deixou de reconhecer a impenhorabilidade do 

imóvel por considerar não se tratar de bem de família. 

 

No recurso especial, a devedora alegou que o imóvel objeto da constrição é o único de sua propriedade e foi 

cedido aos seus sogros, devendo ser reconhecida a sua impenhorabilidade como bem de família. Ela acrescentou 

que reside de aluguel em outro imóvel. 

 

Proteção da família e da dignidade da pessoa 

 

O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que a Lei 8.009/1990 foi editada com a finalidade de proteção 

da família e, sob o espectro do princípio do patrimônio mínimo, proteger a dignidade da pessoa humana. O 

ministro comentou a qualificação do imóvel como tal o subordina a um regime jurídico especial, não o submetendo 

às obrigações do titular de direito subjetivo patrimonial, ressalvadas algumas exceções legais. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15022022-Provedores-de-e-mail-nao-tem-o-dever-de-armazenar-mensagens-deletadas-da-conta-do-usuario.aspx


   
 

   
 

Segundo o magistrado, a legislação determina que, para os efeitos da impenhorabilidade, considera-se residência 

o único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente, sendo que, na hipótese 

de o casal ou a entidade familiar possuir mais de um imóvel utilizado como residência, a impenhorabilidade recairá 

sobre o de menor valor. 

 

Bellizze acrescentou que, para a jurisprudência do STJ, o fato de o único imóvel não servir para residência da 

entidade familiar não descaracteriza, por si só, o instituto do bem de família, tanto é que se admite a locação do 

imóvel para que ele gere frutos e possibilite à família constituir moradia em outro bem alugado, ou, até mesmo, 

que utilize os valores obtidos com a locação desse bem para complemento da renda familiar. 

 

"Vê-se que a interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça sobre a extensão do bem de família legal segue 

o movimento da despatrimonialização do direito civil, em observância aos princípios constitucionais da dignidade 

da pessoa humana e da solidariedade social, buscando sempre verificar a finalidade verdadeiramente dada ao 

imóvel", afirmou o relator. 

 

Bem de família insuscetível de penhora 

 

No caso julgado, a turma reconheceu que o imóvel, embora cedido aos sogros, manteve-se com as características 

de bem de família e, consequentemente, deveria ser considerado impenhorável – caso preenchidos os demais 

pressupostos legais –, já que, segundo ele, o escopo principal do bem continua sendo o de abrigar a entidade 

familiar. 

 

"Importante relembrar que o conceito de família foi ampliado e fundamenta-se, principalmente, no afeto, de modo 

que não apenas o imóvel habitado pela família nuclear é passível de proteção como bem família, mas também 

aquele em que reside a família extensa, notadamente em virtude do princípio da solidariedade social e familiar, 

que impõe um cuidado mútuo entre os seus integrantes", concluiu o relator ao dar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Suspensas decisões que impediam estudos de reestruturação urbana do Arco Pinheiros e 

da região central de São Paulo 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu duas decisões judiciais 

que impediam a tramitação de projetos de lei encaminhados pela prefeitura à Câmara Municipal de São Paulo 

para a aprovação dos Projetos de Intervenção Urbana (PIU) relativos à área do Arco Pinheiros e à região central 

da capital paulista. 

 

A Justiça local reconheceu ilegalidade no PIU das duas áreas porque não contaram com a prévia realização de 

Estudo de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental (EIA/Rima). 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15022022-Imovel-cedido-pelo-devedor-a-sua-familia-pode-ser-considerado-impenhoravel--decide-Terceira-Turma-.aspx


   
 

   
 

 

Segundo o ministro, apenas a conclusão definitiva das ações civis públicas que discutem os planos poderá 

responder sobre a real necessidade de elaboração do estudo ambiental, não sendo razoável considerar ilegais 

os atos do poder público antes disso. 

 

"A segurança jurídica e a presunção de legitimidade dos atos administrativos recomendam, em prol da ordem 

pública, que políticas governamentais somente sejam alteradas – se ausente patente ilegalidade, como no caso 

dos autos – após decisões judiciais transitadas em julgado", afirmou. 

 

Grave lesão à ordem pública 

 

O Ministério Público de São Paulo (MPSP) questionou a elaboração dos projetos de intervenção sem um estudo 

prévio do seu impacto ambiental, tanto no caso da região central da capital quanto no do Arco Pinheiros. 

 

Em primeira instância, o MPSP conseguiu decisão para suspender o projeto da região central, devido à falta do 

EIA/Rima – o que foi mantido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). No caso do Arco Pinheiros, uma 

liminar em primeira instância também paralisou o andamento do projeto até a elaboração do estudo ambiental. 

Nesse caso, o município recorreu ao TJSP, mas não obteve efeito suspensivo. 

 

No pedido de suspensão das duas decisões dirigido ao STJ, a prefeitura alegou que tal situação jurídica causa 

grave lesão à ordem pública, ao interferir no entendimento da administração sobre como deve ser conduzida a 

intervenção urbana. 

 

Segundo o município, o projeto não é uma atividade modificadora das características físicas, químicas ou 

biológicas do meio ambiente, o que inviabiliza a elaboração do EIA/Rima. 

 

O PIU – explicou a prefeitura – é um planejamento voltado para a reestruturação urbana em áreas subutilizadas 

e com potencial de transformação, que não se confunde com projeto urbanístico para correção de urbanização 

já implementada ou melhoria das condições ambientais. No futuro, acrescentou, poderá "haver a conversão em 

atividade modificadora do meio ambiente, quando, então, haverá a exigência do EIA/Rima". 

 

Decisão precária não deve gerar prejuízo ao município 

 

Ao analisar o caso, o presidente do STJ destacou que, mesmo se a decisão em relação ao Arco Pinheiro for 

mantida pelo TJSP, ela poderá ser modificada em instância superior, não sendo razoável que o município sofra 

consequências negativas de uma situação passível de ser revertida. 

 



   
 

   
 

"Existe também o efeito negativo e concreto no âmbito econômico, tanto por conta da perda de arrecadação 

municipal relativa à concessão de autorização de construção quanto na geração de óbice para o desenvolvimento 

da própria atividade de construção civil", alertou Martins. 

 

A decisão do STJ é válida até o trânsito em julgado das ações civis públicas que discutem a necessidade do 

estudo prévio ambiental. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sucessão definitiva de idoso com 80 anos e ausente há cinco independe de sucessão 

provisória 

 

A Terceira Turma decidiu que é possível a abertura da sucessão definitiva prevista no artigo 38 do Código 

Civil independentemente de prévia sucessão provisória. Para o colegiado, apenas a hipótese do artigo 37 do 

CC exige a sucessão provisória para a abertura da definitiva. 

 

Com esse entendimento, por unanimidade, a turma deu provimento ao recurso especial em que a recorrente 

pleiteava diretamente a abertura de sucessão definitiva de seu irmão, pois ele estava desaparecido havia 20 anos 

e, se estivesse vivo, teria 80 anos – cumpridos, portanto, os requisitos do artigo 38 do CC para a sucessão 

definitiva. 

 

Segundo os autos, a recorrente (única herdeira do irmão) ajuizou pedido de declaração de ausência e abertura 

de sucessão porque ele, nascido em 1940, estava desaparecido desde o ano 2000. O pedido foi concedido e, 

com a declaração de ausência, ela foi nomeada curadora, motivo pelo qual requereu a abertura de sucessão 

definitiva. 

 

Artigo 38 do Código Civil é hipótese autônoma de sucessão definitiva 

 

O juiz negou o requerimento por entender que seria imprescindível a abertura de sucessão provisória. O Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a decisão, sob o fundamento de que, mesmo preenchidos os requisitos 

do artigo 38 do CC, tal norma não dispensa a abertura de sucessão provisória, mas apenas autoriza a conversão 

desta em definitiva em período menor que os dez anos previstos no artigo 37. 

 

Relatora do recurso no STJ, a ministra Nancy Andrighi observou que, embora a tese adotada pelo TJSP tenha 

respaldo na doutrina, essa não é a melhor interpretação dos dispositivos legais que regem a matéria, pois a regra 

do artigo 38 "é hipótese autônoma de abertura da sucessão definitiva, de forma direta e independentemente da 

existência, ou não, de sucessão provisória". 

 

Exigência desarrazoada de sucessão provisória 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14022022-Suspensas-decisoes-que-impediam-estudos-de-reestruturacao-urbana-do-Arco-Pinheiros-e-da-regiao-central-de-Sao.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art38
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art38
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art37


   
 

   
 

 

A magistrada afirmou não ser razoável a exigência de abertura de sucessão provisória quando "é absolutamente 

presumível a morte do autor da herança", diante da presença das circunstâncias exigidas pelo Código Civil – 80 

anos ao tempo do requerimento e desaparecimento ocorrido há pelo menos cinco anos. 

 

"Não se afigura razoável, com o máximo respeito, o entendimento de que o herdeiro de um octogenário 

desaparecido há mais de cinco anos precise, obrigatoriamente, passar pela fase da abertura de sucessão 

provisória, com todos seus expressivos prazos contados em anos", destacou a ministra. 

 

Interesses do sucedido continuam preservados por dez anos 

 

Nancy Andrighi observou que o artigo 745, parágrafos 2º e 3º, do Código de Processo Civil – também citado 

como fundamento pelo TJSP – não induz à conclusão de que a sucessão provisória seria sempre obrigatória, 

mas "somente disciplina, do ponto de vista procedimental, como se dará a conversão da sucessão provisória em 

definitiva quando aquela se configurar pressuposto lógico desta (artigo 37 do CC)". 

 

Ao determinar o prosseguimento da sucessão definitiva pleiteada, a relatora lembrou que, embora essa 

modalidade transmita a propriedade dos bens aos herdeiros, os virtuais interesses de quem teve a morte 

presumida estarão preservados por mais dez anos, como dispõe o artigo 39 do CC. 

 

"Havendo um improvável regresso, extinguir-se-á a propriedade pela condição resolutória consubstanciada no 

retorno do ausente", finalizou a magistrada. 

 

Leia a notícia no site  

 

Alteração em privilégio de ações preferenciais exige mudança no estatuto da companhia 

 

A Terceira Turma manteve acórdão de segunda instância que negou o pedido de um banco para receber os 

dividendos mínimos a que teria direito em razão de suas ações preferenciais no capital de outra empresa, mas 

que não foram distribuídos porque a assembleia geral dos acionistas optou pela retenção de lucros para formação 

de reservas. 

 

O relator, ministro Villas Bôas Cueva, observou que a retenção dos lucros teve como fundamento a criação de 

reservas contingenciais, na forma do artigo 195 da Lei 6.406/1976 (Lei das Sociedades Anônimas – LSA), não 

sendo destinado nenhum valor para o pagamento do dividendo mínimo aos detentores de ações preferenciais. 

Para o magistrado, essa deliberação violou o artigo 203 da LSA, segundo o qual a regra do artigo 195 não 

prejudicará o direito dos preferencialistas de receber com prioridade os dividendos fixos ou mínimos. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art745%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art39
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14022022-Sucessao-definitiva-de-idoso-com-80-anos-e-ausente-ha-cinco-independe-de-sucessao-provisoria.aspx


   
 

   
 

No entanto, ao reclamar judicialmente o pagamento de seus dividendos, no valor de R$ 1,4 milhão, o banco não 

chegou a pedir a anulação da deliberação da assembleia geral. Em vez disso, sustentou que a decisão não teria 

eficácia por não ter sido referendada pela assembleia especial prevista no parágrafo 1º do artigo 136 da LSA – 

argumento rejeitado pela Terceira Turma, que corroborou a posição do tribunal de origem. 

 

Decisão afetou privilégios das ações preferenciais 

 

No recurso, a instituição financeira narrou que, em assembleia realizada em 30 de janeiro de 2003, ficou decidido 

que seria conferida à ação preferencial classe "A" a prioridade na distribuição de dividendos mínimos de 6% ao 

ano, calculados sobre o capital representativo dessa espécie e classe de ações. 

Diante disso, o banco alegou que a deliberação de não distribuir lucros relativos ao exercício de 2009 – tomada 

em assembleia de 2010 –, por afetar os privilégios conferidos às ações preferenciais, deveria ter sido ratificada, 

no prazo de um ano, pelos titulares de mais da metade de cada classe de ações preferenciais prejudicadas, 

reunidos em assembleia especial. 

 

A ação de cobrança foi julgada procedente em primeiro grau, mas o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) 

entendeu que, para obter os valores retidos, o acionista deveria ter pedido a anulação da deliberação da 

assembleia – o que não foi feito. 

 

Alteração nas preferências que exige assembleia especial é aquela que muda o estatuto 

 

O ministro Villas Bôas Cueva afirmou que, nos termos do artigo 19 da LSA, as vantagens e preferências 

atribuídas a cada classe de ações preferenciais são fixadas no estatuto da companhia. "Assim, eventual alteração 

nas preferências dependeria de modificação do próprio estatuto", concluiu. 

 

No caso dos autos, contudo, o relator verificou que não houve proposta de alteração do estatuto, tendo a 

deliberação da assembleia se limitado a determinar a formação de reserva com o não pagamento dos dividendos 

prioritários – o que, segundo ele, é incompatível com o disposto no artigo 203 da LSA, "mas não encontra 

equivalência com a hipótese em que se exige a realização de assembleia especial ratificadora". 

 

Com base em considerações doutrinárias, o relator ressaltou que a realização da assembleia especial tem como 

fundamento a tutela dos interesses dos acionistas preferencialistas, evitando que a reforma estatutária seja 

deliberada em assembleia geral de forma a prejudicá-los. 

 

Na avaliação do magistrado, por inexistir proposta de reforma do estatuto no caso, não se sustenta o argumento 

do banco de que teria sido violado o artigo 136, II, parágrafos 1º e 4º, da Lei 6.404/1976. Para Villas Bôas 

Cueva, cabia à instituição financeira – como entendeu o TJMG – requerer a anulação da deliberação assemblear 

por violação do disposto no artigo 203 da lei. 

 



   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Procurador-geral adjunto pode recorrer em processo no qual outro membro do MP atuou 

 

A Sexta Turma estabeleceu que o procurador-geral de Justiça adjunto tem legitimidade para opor embargos de 

declaração contra acórdão que julgou apelação interposta por outro procurador. No julgamento, o colegiado 

ressaltou que as questões relativas às atribuições dos membros do Ministério Público (MP) devem ser dirimidas 

pelo próprio órgão, e não pelo Judiciário. 

 

Os ministros determinaram que o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN) julgue os embargos de 

declaração opostos pelo procurador-geral adjunto, após a corte haver considerado que essa autoridade não teria 

legitimidade para recorrer, uma vez que não atuou no processo anteriormente. 

 

No recurso submetido ao STJ, o MP estadual afirmou que não há dúvidas quanto à competência funcional do 

procurador-geral de Justiça – chefe da instituição – ou do procurador-geral adjunto – seu substituto – para 

exercerem atribuições previstas em lei, seja como parte ou custos legis (fiscal da lei). Para o recorrente, a parte 

embargante não era o procurador-geral adjunto, mas a própria instituição do MP. 

 

Membros do MP podem substituir um ao outro 

 

O relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, lembrou que a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 

8.625/1993) preceitua, em seu artigo 1º, como princípios institucionais, a unidade, a indivisibilidade e a 

independência.  

 

O primeiro princípio, explicou, comporta a ideia de que os membros do MP integram um só órgão sob a direção 

de um só chefe, enquanto a indivisibilidade "significa que, observados os preceitos legais, um membro do 

Ministério Público poderá substituir outro quando tal se fizer necessário". 

 

Segundo o magistrado, a Lei 8.625/1993 distingue dois grupos de atribuições dos procuradores de Justiça: o 

primeiro, residual, relativo a tudo o que não seja atribuição do chefe da instituição na atuação perante os tribunais; 

e o segundo grupo, de atribuições supletivas, se refere às delegadas pelo procurador-geral de Justiça. 

 

"A atuação supletiva dos procuradores de Justiça não impede que o próprio procurador-geral ou o procurador-

geral adjunto exerçam alguma das atribuições que são delegadas. Pela teoria dos poderes implícitos e por 

dedução argumentativa, se o procurador-geral delega a atuação, nada impede que possa exercê-la", afirmou. 

 

Divisão interna de atribuições do MP é questão do próprio órgão 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14022022-Alteracao-em-privilegio-de-acoes-preferenciais-exige-mudanca-no-estatuto-da-companhia.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8625.htm#art1


   
 

   
 

Na avaliação do ministro, o TJRN se imiscuiu em matéria que não lhe era permitida – questões de cunho 

institucional atinentes ao MP –, e o próprio Colégio de Procuradores de Justiça, que participa das medidas 

adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça e as aprova, não se manifestou sobre eventual afronta a 

princípios institucionais ou arbitrariedade na conduta do procurador-geral adjunto. 

 

"A divisão interna de atribuições no âmbito do Ministério Público é questão que a ele compete. Não pode o Poder 

Judiciário imiscuir-se em tal seara, sob pena de ofensa à autonomia funcional da instituição, prevista nos artigos 

127, parágrafo 2º, e 128, parágrafo 5º, da Constituição Federal", declarou o relator. 

 

Se houvesse divergência entre os membros do MP estadual – finalizou Schietti –, tal conflito de atribuições 

deveria ser dirimido pelo respectivo procurador-geral, como previsto no artigo 10, X, da Lei Orgânica Nacional 

do Ministério Público. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Pesquisa vai avaliar a percepção da magistratura sobre transformação digital 

 

SEEU: atualização reforça atenção a pessoas em vulnerabilidade cumprindo pena 

 

Decisões sinalizam nova chance para ex-presos que não conseguem pagar multa 

 

Crime contra criança de comunidade tradicional demanda perícia antropológica 

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art127%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art127%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art128%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8625.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8625.htm#art10
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14022022-Procurador-geral-adjunto-pode-recorrer-em-processo-no-qual-outro-membro-do-MP-atuou.aspx
https://www.cnj.jus.br/pesquisa-vai-avaliar-a-percepcao-da-magistratura-sobre-transformacao-digital/
https://www.cnj.jus.br/seeu-atualizacao-reforca-atencao-a-pessoas-em-vulnerabilidade-cumprindo-pena/
https://www.cnj.jus.br/decisoes-sinalizam-nova-chance-para-ex-presos-que-nao-conseguem-pagar-multa/
https://www.cnj.jus.br/crime-contra-crianca-de-comunidade-tradicional-demanda-pericia-antropologica/
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